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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 104, de 01 de agosto de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Fixa o padrão/piso salarial dos Empregados Públicos ocupantes do emprego de Agente comunitário de Saúde e dos Servidores Estatutários ocupantes do cargo de Agente de Combate a Endemias e dá outras providências.
Nos termos da exposição de motivos, visa o projeto de Lei alterar o piso salarial dos Agente comunitário de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, alterando as Leis Municipais nº 4.475/2011 e a Lei Municipal 5.496/19.
O PL visa atender o disposto na Emenda Constitucional nº 120/2022 que acrescentou os § 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao art. 198 da CF, assim dispostos:
 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias fica sob responsabilidade da União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, auxílios, gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho desses profissionais.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022)
§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias serão consignados no orçamento geral da União com dotação própria e exclusiva. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022)
§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022)
§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias terão também, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, aposentadoria especial e, somado aos seus vencimentos, adicional de insalubridade.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022)
§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022)
Em razão do princípio da legalidade, encartado no caput do art. 67 da CF, e da autonomia municipal para dispor sobre o regime de seus servidores (art. 18 c/c 30,I e 39 caput da CF), a fixação ou majoração de vencimentos exige lei neste sentido.

Assim, correta a forma proposta, eis que a implementação do piso salarial nacional dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate a endemias, exige edição de lei pelo Chefe do Executivo.

Ademais, em cumprimento ao art. 169, §1º, I e II da CF, somente pode ser realizado aumento remuneratório de agente públicos se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes e lei autorização especifica na LDO:

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:         
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.    
Está anexo ao PL a estimativa de impacto orçamentário-financeiro do corrente ano e dos dois anos subsequentes. Bem como há declaração do ordenador de despesas de que o aumento da despesa consta no orçamento e está previsto na LDO e no PPA.
Em que pese a Lei nº 11.350/06 prever a implementação do piso salarial no âmbito dos municípios deve observar os limites de despesa com pessoal, previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal (101/00), havendo ou não o repasse de verbas da União, a emenda constitucional 120, qual também fixou o piso salarial, alterou a normativa da referida lei, sendo que o § 11 do at. 198 da CF passa assim dispor:

§11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal. 
Ocorre, todavia, que o PL ao fixar o padrão/piso salarial dos empregados públicos, ocupantes dos cargos referidos, não buscou alterar, especificamente, a lei que já fixa os padrões aos referidos cargos, qual seja, Lei nº 4.475/11 e 5.496/19.

Necessário se faz que o presente PL altere especificamente e diretamente a lei nº 4.475/11.

Assim sendo, orienta-se à comissão que proceda emenda parlamentar modificativa ao PL, visando a alteração da ementa do mesmo, bem como os arts. 1º, 2º, sugerindo-se como redação o seguinte:

Ementa: Altera as leis municipais nºs 4.475, de 5 de janeiro de 2011, e  5.496, de 17 de setembro de 2019, para fixar o padrão/piso salarial dos Empregados Públicos ocupantes do emprego de Agente comunitário de Saúde e dos Servidores Estatutários ocupantes do cargo de Agente de Combate a Endemias.
Art. 1º O caput do art. 7º da Lei Municipal nº 4.475, de 2011, passará a viger com a seguinte redação:
“Art. 7º Fica fixado o padrão/piso salarial dos Empregados Públicos ocupantes do emprego de Agente Comunitário de Saúde no valor de R$ 2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais). 
Parágrafo único. .…………………………….”
Art. 2º O Anexo da Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, passará a viger com a seguinte redação:
“…………………………………………….
CARGO - AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
SERVIÇOS - SAÚDE
JORNADA DE TRABALHO - 200 horas mensalmente
NÍVEL - SIMPLES
PADRÃO - Piso Salarial Profissional Nacional
R$ 2.2424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais)
……………………………………………….”
Haja vista o artigo 6º do PL já fazer menção a retroação da lei, não se faz necessário a redação do art. 2º do PL, que fica suprimido.

As demais disposições do PL continuam inalteradas.

A título de esclarecimento, frise-se que a emenda modificativa, caso venha ser proposta pela Comissão, não viola a competência privativa do Poder Executivo na proposição do PL, haja visto que nas matérias de iniciativa reservada, as restrições ao poder de emenda ficam reduzidas à proibição de aumento de despesas e à hipótese de impertinência da emenda ao tema do projeto, valendo trazer à colação recente decisão da Segunda Turma (Recurso Extraordinário nº 191191/PR, julgado em 12/12/97, relator Ministro Carlos Velloso)(grifo nosso):

CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PODER DE EMENDA PARLAMENTAR: PROJETO DE INICIATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SERVIDOR PÚBLICO: REMUNERAÇÃO: TETO. C.F., art. 96, II, b, C.F., art. 37, XI.
I - Matérias de iniciativa reservada: as restrições ao poder de emenda ficam reduzidas à proibição de aumento de despesa e à hipótese de impertinência da emenda ao tema do projeto.
Precedentes do STF: RE 140.542-RJ, Galvão, Plenário, 30.09.93; ADIn 574, Galvão; RE 120.331-CE, Borja, ‘DJ’ 14.12.90; ADIn 865-MA, Celso de Mello, ‘DJ’ 08.04.94.
II - Remuneração dos servidores do Poder Judiciário: o teto a ser observado, no Judiciário da União, é a remuneração do Ministro do S.T.F. Nos Estados membros, a remuneração percebida pelo Desembargador. C.F., art. 37, XI.
III - R. E. não conhecido.
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do Projeto de Lei nº 104, de 2022, pois atende os pressupostos formais para sua regular tramitação, bem como sugere-se seja procedida emenda modificativa no PL a fim de adequar sua redação à boa técnica legislativa, evitando equívocos e inconstitucionalidades, caso este seja o entendimento das comissões.

Três Passos, 15 de agosto de 2022.

_______________________________

ALEXANDRE RENÊ OPPERMANN
Procurador Jurídico
OAB/RS 95.723

